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 Resolução CEURB Nº 003/2019 

 
 
Retifica a Resolução CEURB Nº 001/2019 e 
regula o aproveitamento de carga horária de 
Atividades Acadêmicas Científico-Culturais 
(AACC) no âmbito do Curso de Engenharia 
Urbana. 

 
 
O Colegiado do Curso de Engenharia Urbana da Escola de Minas da Universidade 
Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 
 

 Considerando a possibilidade de aproveitamento de cargas horárias de atividades 
realizadas pelos discentes do Curso de Engenharia Urbana da Escola de Minas da UFOP 
como AACC, de acordo com a Resolução CEPE N° 6870, 
 
  RESOLVE: 
 
 Art. 1º - As AACC, em um máximo de 180h (cento e oitenta horas), corresponderão 
aos conteúdos, competências e habilidades do campo de formação do curso de graduação 
em Engenharia Urbana da Escola de Minas da UFOP. 
 
 § 1º - Para os fins dessa Resolução, Carga Horária Formal da Atividade em um 
evento é a carga horária de atividades do Aluno, medida e atestada pelo responsável pelo 
evento; e Carga Horária Curricular Equivalente é a carga horária que o CEURB reconhece 
para fins de integralização curricular como AACC. 
 
 § 2º - Poderão ser reconhecidas como carga horária para fins de integralização 
curricular como AACC, mediante requerimento do interessado ao CEURB, respeitados os 
limites fixados na Tabela anexa ou em decisão específica do CEURB, as seguintes 
atividades, independentemente de estarem associadas a algum tipo de bolsa ou qualquer 
outro incentivo financeiro: 
 

   1)  Disciplinas cursadas com aprovação em cursos da UFOP ou de 
outras instituições, desde que não sejam obrigatórias do Curso de Engenharia Urbana da 
Escola de Minas da UFOP ou associadas a procedimentos de Aproveitamento de Estudos; 
 
   2)  Atividades de Iniciação à Pesquisa, à Docência e à Extensão: 
atividades desenvolvidas pelos alunos vinculadas a programas de pesquisa, monitoria e 
extensão, devidamente registrados nas Pró-Reitorias acadêmicas ou nos respectivos 
Departamentos de origem;  
 
   3)   Participação em Grupos de Tutorias ou similares; 
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   4)  Apresentação e/ou publicação de trabalho em eventos regionais, 
nacionais ou internacionais (Congressos, Seminários, Simpósios, Encontros); 
 
   5) Submissão de artigos em periódicos com corpo editorial, 
considerando a coautoria de um professor da UFOP; 
 

6)   Publicação de artigos em periódicos com corpo editorial; 
 
7) Participação em eventos científicos e culturais (Conferências, 

Simpósios, Congressos, Seminários, Fóruns); 
 
8) Atividades de Docência Externas à UFOP; 

 
   9) Atividades de estágios complementares, excluídos os estágios 
curriculares obrigatórios, já previstos nos programas do curso, desde que registradas 
institucionalmente na Coordenadoria de Estágio (PROGRAD); 
 

10) Participação em atividades voluntárias (Diretorias de Entidades 
Acadêmicas, organização de eventos acadêmicos); 

 
11) Participação em órgãos colegiados na UFOP (Assembleia 

Departamental, Colegiado de Curso, Conselho Departamental); 
 
12) Participação em cursos de atualização e aperfeiçoamento 

presenciais, programas e cursos de extensão universitária relativos à Engenharia Urbana; 
 
13) Participação em cursos de atualização e aperfeiçoamento online 

relativos à Engenharia Urbana; 
 
14) Participação em palestras e visitas técnicas extraclasse relativas à 

Engenharia Urbana; 
 
15) Apresentação de trabalhos de ensino, pesquisa ou extensão em 

eventos internos da UFOP; 
 
16) Certificação de Proficiência em língua estrangeira por meio de 

exames oficiais (TOEFL, IELTS, dentre outros); 
 
17) Participação em equipes de projetos de pesquisa ou extensão 

extraclasse, coordenadas por um docente; 
 
18) Participação em grupos empreendedores (Ligas acadêmicas, 

startups); 
 
19) Participação em atividades desportivas e culturais realizadas na 

UFOP ligadas à AAAEM (Associação Atlética Acadêmica da Escola de Minas); 
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20) Participação em atividades desportivas e culturais de lazer 

realizadas na UFOP, quando organizadas por entidades legalmente reconhecidas. 
 
 § 3º - Outras atividades acadêmicas e/ou culturais de formação complementar, não 
previstas nesta Resolução, mas julgadas passíveis de reconhecimento como carga horária 
de AACC, deverão ser submetidas à análise prévia do Colegiado do Curso. 
 
 § 4º - Todas as atividades acadêmicas e ou culturais de formação complementar 
hábeis para fins de reconhecimento como AACC devem ter sua carga horária atestada no 
comprovante emitido pelo responsável pelo evento em nome do Requerente.  
 
 
 Art. 2º - Nos prazos previstos pelo Calendário Acadêmico, o aluno deverá solicitar 
ao Colegiado de Engenharia Urbana a atribuição das cargas horárias equivalentes às 
AACC, anexando a documentação comprobatória hábil. 
 
 § 1º - A atribuição de carga horária poderá ser feita a qualquer momento no decorrer 
do semestre letivo seguinte ao da realização da atividade, a não ser no caso de 
aproveitamento de créditos de disciplinas previamente cursadas em outro curso de 
graduação do requerente. 
 
 § 2º - Em caráter especial, as solicitações de atribuição de carga horária para fins de 
integralização curricular como AACC correspondentes a eventos realizados até o final do 
período letivo 2018/2 poderão ser feitas até o final do período letivo 2019/2. 
 

Art. 3º - Docentes e orientadores acadêmicos de pesquisa e extensão recomendarão 
aos discentes a realização das atividades hábeis para reconhecimento como AACC de 
forma gradativa e balanceada ao longo da duração do Curso.  

 
 Art. 4º - Às cargas horárias formais dos eventos correspondentes serão atribuídas 
cargas horárias para fins de integralização curricular como AACC de acordo com os limites 
fixados pela tabela anexa, que constitui parte integrante da presente Resolução ou, 
excepcionalmente, por meio de decisão do CEURB. 

 
 Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor a partir do primeiro semestre letivo de 
2019.  
 
 

Ouro Preto, 16 de julho de 2019. 
 
 
 
 

Resolução aprovada em reunião do CEURB realizada em 16/07/2019. 
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 Anexo da Resolução CEURB Nº 003/2019  
 
 

Categoria 
Descrição da Categoria de 
Atividade Complementar 

Carga Horária 
Limite por 
Categoria 

1) Disciplina cursada na 
UFOP ou em outra 
instituição 

Cursada com aprovação (não obrigatória 
do Curso de Engenharia Urbana da UFOP 

e não associada a AE) 
60h 120h 

2) Iniciação à Pesquisa, 
Docência e Extensão 

Participação em projetos de Iniciação 
Científica ou de Pesquisa, na qualidade de 
aluno pesquisador (bolsista ou voluntário) 
realizados sob orientação de docentes, 

com ou sem apoio financeiro institucional. 

60h/semestre 120h 

Programa de Monitoria e Pró-Ativa 60h/semestre 120h 

Participação em projetos de extensão, na 
qualidade de aluno bolsista ou voluntário 
realizados sob orientação de docentes, 

com ou sem apoio financeiro institucional. 

60h/semestre 120h 

3) Participação em Grupos 
de Tutorias 

Grupos PET ou Empresas Juniores 30h/semestre 60h 

4) Apresentação e/ou 
publicação de trabalho em 
evento regional/ nacional/ 
internacional 

Apresentação e/ou publicação de trabalho 
na condição de autor ou coautor 

30h/apresentação 
ou publicação 

60h 

5) Submissão de artigo em 
periódico com corpo 
editorial 

Submissão como autor ou coautor de 
artigos completos em periódico com corpo 
editorial, considerando também a coautoria 

de um professor da UFOP 

Qualis: 

A: 30 h/submissão 

B: 15 h/submissão 

C: 5 h/submissão 

30h 

6) Publicação de artigo em 
periódico com corpo 
editorial 

Publicação como autor ou coautor de 
artigos completos em periódico com corpo 

editorial 

Qualis: 

A: 60 h/publicação 

B: 30 h/publicação 

C: 15 h/publicação 

60h 

7) Participação em eventos 
científicos e culturais 

Participação em eventos científicos e 
culturais (Conferências, Simpósios, 
Congressos, Seminários, Fóruns) 

Até 
30h/participação 

60h 

8) Atividades de Docência 
Externas à UFOP 

Docência de disciplinas afetas ao Curso de 
Engenharia Urbana 

15h/semestre 30h 
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9) Atividade Profissional 
Complementar 

Atividades de estágios complementares 
com CHT mínima de 80 horas (exceto 

Estágio Supervisionado) 
60h/semestre 120h 

10) Participação em 
atividades voluntárias 

Participação em atividades voluntárias 
como Diretorias de Entidades Acadêmicas, 

organização de eventos acadêmicos. 
Até 30h/semestre 60h 

11) Participação em órgãos 
colegiados na UFOP 

Participação em órgãos colegiados na 
UFOP (Assembleia Departamental, 

Colegiado de Curso, Conselho 
Departamental). 

30h/semestre 60h 

12) Participação em cursos 
de atualização e 
aperfeiçoamento 
presenciais 

Participação em cursos de atualização e 
aperfeiçoamento presenciais, programas e 
cursos de extensão universitária relativos à 

Engenharia Urbana. 

Até 30h/semestre 60h 

13) Participação em cursos 
de atualização e 
aperfeiçoamento online 

Participação em cursos de atualização e 
aperfeiçoamento online relativos à 

Engenharia Urbana. 
Até 15h/semestre 30h 

14) Participação em 
palestras e visitas técnicas 

Participação em palestras e visitas 
técnicas extraclasse relativas à Engenharia 

Urbana 
Até 15h/semestre 30h 

15) Apresentação de 
trabalho em eventos 
internos da UFOP 

Apresentação de trabalhos de ensino, 
pesquisa ou extensão em eventos internos 

da UFOP 
10h/apresentação 20h 

16) Certificação de 
Proficiência em língua 
estrangeira 

Certificação de Proficiência em língua 
estrangeira por meio de exames oficiais 

(Toefl, Ielts, dentre outros) 
60h/certificação 60h 

17) Participação em 
equipes de projetos 
extraclasse coordenada 
por um docente 

Participação em equipes de projetos de 
pesquisa ou extensão extraclasse, 

coordenadas por um docente. 
30h/semestre 60h 

18) Participação em grupos 
empreendedores 

Participação em grupos empreendedores 
(Ligas acadêmicas, startups) 

30h/semestre 60h 

19) Atividade desportiva e 
cultural vinculada a 
AAAEM (UFOP) 

Participação em atividades desportivas e 
culturais realizadas na UFOP ligadas à 

AAAEM (Associação Atlética Acadêmica 
da Escola de Minas) 

Até 15h/semestre 30h 

20) Atividade desportiva e 
cultural vinculada a UFOP 

Participação em atividades desportivas e 
culturais de lazer realizadas na UFOP 

Até 5h/semestre 15h 

 

 


